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INCENTIVO 

FISCAL 
CÁLCULO LIMITE 

INDIVIDU

AL 

EXCESSO DESPESA 

OPERAÇÕES 

CULTURAIS e 

ARTÍSTICAS 
Lei 8.313/91 
Decreto 5.761 

de 2006 
art. 475 a 483 

do RIR/99 
Portaria Min. 

Cultura 

9/2007 

40% 

Doações 
30% 

Patrocínios 
Art. 25/26 

da Lei 

8.313/91 

  
4 % DO 

IRPJ 

DEVIDO (1

) 

  
NÃO 

APROVEITÁV

EL 

DEDUTIVEL 
art. 371 do 

RIR/99 

Total 

(100%) 

das 

Doações e 

Patrocínios 

Lei 

9.874/99 (
2) 

  
4 % DO 

IRPJ 

DEVIDO (1

) 
  

  
NÃO 

APROVEITÁV

EL 
  

INDEDUTIV

EL 
art. 371 do 

RIR/99 

ATIVIDADE 

AUDIOVISUA

  
TOTAL 

  
3% DO 

  
NÃO 

EXCLUSÃO 
VIA-LALUR 
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L 
Lei 8.685/93 

Decreto 

974/93 
art. 484 a 489 

do RIR/99 

(100%) 

DO VALOR 

INVESTID

O 
  

IRPJ 

DEVIDO (1

) 

APROVEITÁV

EL 
Art. 372 do 

RIR/99 

PAT 
Decreto 

05/91 e 

2.101/96 
IN DRF 16/92 
art. 581 a 589 

e 369 do 

RIR/99 
Portaria 

34/2007 

  

15% DOS 

GASTOS 

  
4% DO 

IRPJ 

DEVIDO 

  
  

DOIS ANOS 

  
DEDUTÍVEL 
Art. 369 do 

RIR/99 

ECA-

ESTATUTO DA 

CRIANÇA e 

ADOLESCENT

E 
Decreto 

794/93 
art. 526 e 591 

do RIR/99 

  
TOTAL 

(100%) 

DAS 

DOAÇÕES 

EFETUADA

S 

  
1% DO 

IRPJ 

DEVIDO 

  
NÃO 

APROVEITÁV

EL 

INDEDUTÍV

EL 
Art. 13 Lei 

9.249/95 
art. 591 do 

RIR/99 

DESPORTO 
Projetos 

Desportivos e 

Paradesportiv

os aprovados 

pelo 

Ministério 

Esporte 
“a partir de 

2007” 

Total 

(100%) 

das 

Doações e 
Patrocínios 

Lei 

11.438/06

; 

Lei 

11.472/07

; 
Decreto 

6.180/07; 

  
1% DO 

IRPJ 

DEVIDO 

  
NÃO 

APROVEITÁV

EL 

  
  

INDEDUTÍV

EL 
  

Prorrogação 

da Licença 

Maternidade 

  
Total 

(100%) do 

Valor Pago 

  
Sem Limite 

  INDEDUTÍV

EL 

  
Estatuto do 

Idoso 

Total 

(100%) 

das 

Doações 

1% DO 

IRPJ 

DEVIDO 

  INDEDUTÍV

EL 

Vale
 Cultura 

Lei 

12.761/2012 

Total da 

Despesa 

(100%) 

1% DO 

IRPJ 

DEVIDO 

  Indedutível 

para CSLL 

Programa 

Nacional de 

Apoio à 

Atenção 

Oncológica – 

PRONON 

Total das 

Doações e 

Patrocínios 

(2013) 

1% DO 

IRPJ 

DEVIDO 

  INDEDUTÍV

EL 
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Programa 

Nacional de 

Apoio à 

Atenção da 

Saúde da 

Pessoa com 

Deficiência - 

PRONAS/PCD 

Total das 

Doações e 

Patrocínios 

(2013) 

1% DO 

IRPJ 

DEVIDO 

  INDEDUTÍV

EL 

  
(1) limite conjunto não poderá exceder a 4% do IRPJ devido sem considerar o 

adicional. 

(2) Segmentos Culturais: 1) artes cênicas; 2) livros de valor artístico, literário ou 

humanístico; 3) música erudita ou instrumental; 4) exposições de artes visuais; 5) 

doações de acervos para bibliotecas públicas, museus, arquivos públicos e 

cinematecas, treinamento de pessoal e aquisição de equipamentos para a 

manutenção desses acervos; 6) produção de obras cinematográficas e 

videofonográficas de curta e média metragens e preservação e difusão do acervo 

audiovisual; 7) preservação do patrimônio cultural material e imaterial; (Lei 
9.874/99). 

Observações 

- A partir de Jan/98 não é permitida a dedução de qualquer tipo de incentivo para a 

pessoa jurídica tributada com base no lucro presumido ou arbitrado (Lei 9.532/97, 

art.10); 

- O incentivo ao Vale  Transporte foi revogado pelo inciso II, letra "f", do art. 82, 

da Lei 9.532/97, porém a dedutibilidade da despesa permanece em vigor - art. 370 

do RIR/99. 

- Incentivos fiscais regionais FINOR, FINAM, FUNRES, Projeto Próprio e Depósitos 

para Reinvestimentos - arts. 595 a 619 do RIR/99, valeram somente para opções 

efetuadas até 02 de maio de 2001. 

- IN SRF 1.113 de 28 de dezembro de 2010 – DBF - Declaração de Benefícios 

Fiscais a ser enviado a SRF pelos Conselhos, Ancine, CVM. 

- A legislação vigente em 2011 relativa ao ECA estabelecia o Limite Global de 1% 

para a soma do Funcriança com o Fundo do Idoso. A partir de 2012 o benefício 
fiscal é de 1% para o Funcriança e mais 1% para o Fundo do Idoso, isoladamente. 

1. Considerações Gerais sobre Incentivos 

Não têm direito aos benefícios fiscais relacionados neste item:  

a) as pessoas jurídicas tributadas com base no lucro presumido; 

b) as pessoas jurídicas tributadas com base no lucro arbitrado; 

c) as microempresas e empresas de pequeno porte, optantes pelo Regime Especial 

Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições SIMPLES NACIONAL (Lei 

Complementar 123, de 2006, art. 24). 

A vedação de que trata a letra "a" não se aplica às pessoas jurídicas que optarem 

pelo regime de tributação com base no lucro presumido durante o período em que 

submetidas ao Programa de Recuperação Fiscal (Refis), relativamente aos 

incentivos de isenção e redução do imposto. 

A prática de atos que configurem crimes contra a ordem tributária (Lei 

8.137/1990), e a falta de emissão de notas fiscais, nos termos da Lei 8.846, de 21 

de janeiro de 1994, acarretam à pessoa jurídica infratora a perda, no ano-

calendário correspondente, dos incentivos e benefícios de redução ou isenção 

previstos na legislação tributária. 

Nos casos em que for necessário concessão ou reconhecimento expressos pelos 

órgãos ou entidades da Administração Pública Federal dos incentivos ou benefícios 
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fiscais, são exigidas as Certidões Negativas de Débitos relativamente aos tributos e 

contribuições federais. 

Nesse caso, é obrigatória a consulta prévia ao Cadastro Informativo de Créditos 

não Quitados do Setor Público Federal (Cadin), pelos órgãos e entidades da 

Administração Pública Federal, direta e indireta, para a concessão ou 

reconhecimento de incentivos fiscais. 

Para os fins de cálculo dos incentivos de dedução do imposto, deve ser excluída, do 

imposto de renda devido, a parcela do imposto correspondente a lucros, 

rendimentos ou ganhos de capital auferidos no exterior (Lei 9.323, de 1996, arts. 

1º e 3º; Lei 9.430, de 1996, art. 16, § 4º). 

Na determinação dos limites dos incentivos, não é permitido qualquer dedução, a 

título de incentivo fiscal, do adicional do imposto de renda (§ 4º do art. 3º da Lei 

9.249, de 1995). 

2. Incentivos à Inovação Tecnológica (Exclusão via e-Lalur e CSLL) 

A pessoa jurídica que se utilizar de incentivos a pesquisa tecnológica e 

desenvolvimento de inovação tecnológica deverá comprovar regularidade quanto à 

quitação de tributos federais e demais créditos inscritos em Dívida Ativa da União 

(DAU), ao final de cada ano-calendário em que fizer uso do benefício. 

Também se aplica à certificação: 

a) de não estar inclusa no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor 

Público Federal (Cadin); 

b) negativa de débito com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 

expedido pela Caixa Econômica Federal. 

A pessoa jurídica deverá manter em seu poder os comprovantes de regularidade, 

quanto à quitação de tributos federais e demais créditos inscritos em DAU e FGTS e 

quanto à certificação de não estar inclusa no Cadin, até que estejam prescritas 

eventuais ações que lhes sejam pertinentes. 

Deduções de Dispêndios para Efeito de Apuração do Lucro Real e da Base de 

Cálculo da CSLL 

A pessoa jurídica poderá deduzir do lucro líquido, para fins de determinação do 

lucro real e da base de cálculo da CSLL, o valor correspondente à soma dos 

dispêndios pagos a pessoas físicas ou jurídicas residentes e domiciliadas no País, 

realizados no período de apuração com pesquisa tecnológica e desenvolvimento de 

inovação tecnológica, classificáveis como despesas operacionais pela legislação do 

IRPJ, inclusive: 

a) os contratados no País com universidade, instituição de pesquisa ou inventor 

independente de que trata o inciso IX do art. 2º da Lei 10.973, de 2 de dezembro 

de 2004, desde que a pessoa jurídica que efetuou o dispêndio fique com a 

responsabilidade, o risco empresarial, a gestão e o controle da utilização dos 

resultados dos dispêndios; 

b) as importâncias transferidas ao inventor independente de que trata o inciso IX 

do art. 2º da Lei 10.973, de 2 de dezembro de 2004, e a microempresas e 

empresas de pequeno porte de que trata a Lei Complementar 123, de 14 de 

dezembro de 2006, destinadas à execução de pesquisa tecnológica e de 

desenvolvimento de inovação tecnológica de interesse e por conta e ordem da 

pessoa jurídica que promoveu a transferência, ainda que a pessoa jurídica 

recebedora dessas importâncias venha a ter participação no resultado econômico 

do produto resultante. 

As importâncias recebidas na forma da letra “b” não constituem receita das 

microempresas e empresa de pequeno porte sujeitas ao lucro real, desde que 

utilizadas integralmente na realização da pesquisa ou desenvolvimento de inovação 

tecnológica. Hipótese em que os dispêndios efetuados com a execução da pesquisa 

tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica não serão dedutíveis na 

apuração do lucro real nem na determinação da base de cálculo da CSLL. 

O disposto na letra “b” não se aplica a microempresas e empresas de pequeno 



porte optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples 

Nacional) de que trata a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Não é permitido o uso dos incentivos em relação aos dispêndios com pesquisa 

tecnológica e com desenvolvimento da inovação tecnológica, explorados ou 

contratados com empresas não tipificadas como microempresas e empresas de 

pequeno porte. 

Essa vedação não impede, porém, a dedução, como despesas operacionais, dos 

dispêndios com pesquisa tecnológica e com desenvolvimento da inovação 

tecnológica, explorados ou contratados no País por empresas não tipificadas como 

microempresas e empresas de pequeno porte. 

A parcela da depreciação normal das máquinas, equipamentos, aparelhos e 

instrumentos, e da amortização normal dos bens intangíveis, destinados à 

utilização nas atividades de pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação 

tecnológica, ainda que classificadas como despesas operacionais, não se tipificam 

como dispêndios realizados em pesquisa tecnológica e desenvolvimento de 

inovação tecnológica, para efeito da dedução para fins de terminação do lucro e da 
base de cálculo da CSLL. 

2.1 - Lei 11.196/2005 arts. 17 a 26 

Art. 17. A pessoa jurídica poderá usufruir dos seguintes incentivos fiscais: 

I - dedução, para efeito de apuração do lucro líquido, de valor correspondente à 

soma dos dispêndios realizados no período de apuração com pesquisa tecnológica e 

desenvolvimento de inovação tecnológica classificáveis como despesas operacionais 

pela legislação do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ ou como 

pagamento na forma prevista no § 2º deste artigo; 

II - redução de 50% (cinqüenta por cento) do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI incidente sobre equipamentos, máquinas, aparelhos e 

instrumentos, bem como os acessórios sobressalentes e ferramentas que 

acompanhem esses bens, destinados à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico; 

III - depreciação integral, no próprio ano da aquisição, de máquinas, 

equipamentos, aparelhos e instrumentos, novos, destinados à utilização nas 

atividades de pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica, 

para efeito de apuração do IRPJ e da CSLL; (Redação dada pela Lei nº 11.774, de 

17 de setembro de 2008) 

IV - amortização acelerada, mediante dedução como custo ou despesa operacional, 

no período de apuração em que forem efetuados, dos dispêndios relativos à 

aquisição de bens intangíveis, vinculados exclusivamente às atividades de pesquisa 

tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica, classificáveis no ativo 

diferido do beneficiário, para efeito de apuração do IRPJ; 

V - crédito do imposto sobre a renda retido na fonte incidente sobre os valores 

pagos, remetidos ou creditados a beneficiários residentes ou domiciliados no 

exterior, a título de royalties, de assistência técnica ou científica e de serviços 

especializados, previstos em contratos de transferência de tecnologia averbados ou 

registrados nos termos da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996, nos seguintes 

percentuais: (Vide Medida Provisória n° 497, de 27 de julho de 2010)(Revogado 

pela Lei nº 12.350, de 20 de dezembro de 2010) 

a) 20% (vinte por cento), relativamente aos períodos de apuração encerrados a 

partir de 1º de janeiro de 2006 até 31 de dezembro de 2008; 

b) 10% (dez por cento), relativamente aos períodos de apuração encerrados a 

partir de 1º de janeiro de 2009 até 31 de dezembro de 2013; 

VI - redução a 0 (zero) da alíquota do imposto de renda retido na fonte nas 

remessas efetuadas para o exterior destinadas ao registro e manutenção de 

marcas, patentes e cultivares. 

§ 1º Considera-se inovação tecnológica a concepção de novo produto ou processo 

de fabricação, bem como a agregação de novas funcionalidades ou características 



ao produto ou processo que implique melhorias incrementais e efetivo ganho de 

qualidade ou produtividade, resultando maior competitividade no mercado. 

§ 2º O disposto no inciso I do caput deste artigo aplica-se também aos dispêndios 

com pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica contratados 

no País com universidade, instituição de pesquisa ou inventor independente de que 

trata o inciso IX do art. 2º da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, desde que 

a pessoa jurídica que efetuou o dispêndio fique com a responsabilidade, o risco 

empresarial, a gestão e o controle da utilização dos resultados dos dispêndios. 

§ 3º Na hipótese de dispêndios com assistência técnica, científica ou assemelhados 

e de royalties por patentes industriais pagos a pessoa física ou jurídica no exterior, 

a dedutibilidade fica condicionada à observância do disposto nos arts. 52 e 71 da 

Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964. 

§ 4º Na apuração dos dispêndios realizados com pesquisa tecnológica e 

desenvolvimento de inovação tecnológica, não serão computados os montantes 

alocados como recursos não reembolsáveis por órgãos e entidades do Poder 

Público. 

§ 5º O benefício a que se refere o inciso V do caput deste artigo somente poderá 

ser usufruído por pessoa jurídica que assuma o compromisso de realizar dispêndios 

em pesquisa no País, em montante equivalente a, no mínimo: (Vide Medida 

Provisória n° 497, de 27 de julho de 2010)(Revogado pela Lei nº 12.350, de 20 de 

dezembro de 2010) 

I - uma vez e meia o valor do benefício, para pessoas jurídicas nas áreas de 

atuação das extintas Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - Sudene e 

Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - Sudam; 

II - o dobro do valor do benefício, nas demais regiões. 

§ 6º A dedução de que trata o inciso I do caput deste artigo aplica-se para efeito de 

apuração da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL. 

§ 7º A pessoa jurídica beneficiária dos incentivos de que trata este artigo fica 

obrigada a prestar, em meio eletrônico, informações sobre os programas de 

pesquisa, desenvolvimento tecnológico e inovação, na forma estabelecida em 

regulamento. 

§ 8º A quota de depreciação acelerada de que trata o inciso III do caput deste 

artigo constituirá exclusão do lucro líquido para fins de determinação do lucro real e 

será controlada em livro fiscal de apuração do lucro real. 

§ 9º O total da depreciação acumulada, incluindo a contábil e a acelerada, não 

poderá ultrapassar o custo de aquisição do bem. 

§ 10. A partir do período de apuração em que for atingido o limite de que trata o § 

9º deste artigo, o valor da depreciação registrado na escrituração comercial deverá 

ser adicionado ao lucro líquido para efeito de determinação do lucro real. 

§ 11. As disposições dos §§ 8o, 9o e 10 deste artigo aplicam-se também às quotas 

de amortização de que trata o inciso IV do caput deste artigo. (Incluído pela Lei no 

11.487, de 15 de junho de 2007) 

Art. 18. Poderão ser deduzidas como despesas operacionais, na forma do inciso I 

do caput do art. 17 desta Lei e de seu § 6º, as importâncias transferidas a 

microempresas e empresas de pequeno porte de que trata a Lei nº 9.841, de 5 de 

outubro de 1999, destinadas à execução de pesquisa tecnológica e de 

desenvolvimento de inovação tecnológica de interesse e por conta e ordem da 

pessoa jurídica que promoveu a transferência, ainda que a pessoa jurídica 

recebedora dessas importâncias venha a ter participação no resultado econômico 

do produto resultante. 

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se às transferências de recursos efetuadas para 

inventor independente de que trata o inciso IX do art. 2º da Lei nº 10.973, de 2 de 

dezembro de 2004. 

§ 2º Não constituem receita das microempresas e empresas de pequeno porte, 

nem rendimento do inventor independente, as importâncias recebidas na forma do 

caput deste artigo, desde que utilizadas integralmente na realização da pesquisa ou 

desenvolvimento de inovação tecnológica. 



§ 3º Na hipótese do § 2º deste artigo, para as microempresas e empresas de 

pequeno porte de que trata o caput deste artigo que apuram o imposto de renda 

com base no lucro real, os dispêndios efetuados com a execução de pesquisa 

tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica não serão dedutíveis na 

apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL. 

Art. 19. Sem prejuízo do disposto no art. 17 desta Lei, a partir do ano-calendário 

de 2006, a pessoa jurídica poderá excluir do lucro líquido, na determinação do lucro 

real e da base de cálculo da CSLL, o valor correspondente a até 60% (sessenta por 

cento) da soma dos dispêndios realizados no período de apuração com pesquisa 

tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica, classificáveis como despesa 

pela legislação do IRPJ, na forma do inciso I do caput do art. 17 desta Lei. 

§ 1º A exclusão de que trata o caput deste artigo poderá chegar a até 80% (oitenta 

por cento) dos dispêndios em função do número de empregados pesquisadores 

contratados pela pessoa jurídica, na forma a ser definida em regulamento. 

§ 2º Na hipótese de pessoa jurídica que se dedica exclusivamente à pesquisa e 

desenvolvimento tecnológico, poderão também ser considerados, na forma do 

regulamento, os sócios que exerçam atividade de pesquisa. 

§ 3º Sem prejuízo do disposto no caput e no § 1º deste artigo, a pessoa jurídica 

poderá excluir do lucro líquido, na determinação do lucro real e da base de cálculo 

da CSLL, o valor correspondente a até 20% (vinte por cento) da soma dos 

dispêndios ou pagamentos vinculados à pesquisa tecnológica e desenvolvimento de 

inovação tecnológica objeto de patente concedida ou cultivar registrado. 

§ 4º Para fins do disposto no § 3º deste artigo, os dispêndios e pagamentos serão 

registrados em livro fiscal de apuração do lucro real e excluídos no período de 

apuração da concessão da patente ou do registro do cultivar. 

§ 5º A exclusão de que trata este artigo fica limitada ao valor do lucro real e da 

base de cálculo da CSLL antes da própria exclusão, vedado o aproveitamento de 

eventual excesso em período de apuração posterior. 

§ 6º O disposto no § 5º deste artigo não se aplica à pessoa jurídica referida no § 2º 

deste artigo. 

Art. 19-A. A pessoa jurídica poderá excluir do lucro líquido, para efeito de apuração 

do lucro real e da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 

(CSLL), os dispêndios efetivados em projeto de pesquisa científica e tecnológica e 

de inovação tecnológica a ser executado por Instituição Científica e Tecnológica 

(ICT), a que se refere o inciso V do caput do art. 2º da Lei nº 10.973, de 2 de 

dezembro de 2004, ou por entidades científicas e tecnológicas privadas, sem fins 

lucrativos, conforme regulamento. (Redação dada pela Lei nº 12.546, de 14 de 

dezembro de 2011) 

§ 1º A exclusão de que trata o caput deste artigo: 

I - corresponderá, à opção da pessoa jurídica, a no mínimo a metade e no máximo 

duas vezes e meia o valor dos dispêndios efetuados, observado o disposto nos §§ 

6º, 7º e 8º deste artigo; 

II - deverá ser realizada no período de apuração em que os recursos forem 

efetivamente despendidos; 

III - fica limitada ao valor do lucro real e da base de cálculo da CSLL antes da 

própria exclusão, vedado o aproveitamento de eventual excesso em período de 

apuração posterior. 

§ 2º O disposto no caput deste artigo somente se aplica às pessoas jurídicas 

sujeitas ao regime de tributação com base no lucro real. 

§ 3º Deverão ser adicionados na apuração do lucro real e da base de cálculo da 

CSLL os dispêndios de que trata o caput deste artigo, registrados como despesa ou 

custo operacional. 

§ 4º As adições de que trata o § 3º deste artigo serão proporcionais ao valor das 

exclusões referidas no § 1º deste artigo, quando estas forem inferiores a 100% 

(cem por cento). 

§ 5º Os valores dos dispêndios serão creditados em conta corrente bancária 

mantida em instituição financeira oficial federal, aberta diretamente em nome da 



ICT, vinculada à execução do projeto e movimentada para esse único fim. 

§ 6º A participação da pessoa jurídica na titularidade dos direitos sobre a criação e 

a propriedade industrial e intelectual gerada por um projeto corresponderá à razão 

entre a diferença do valor despendido pela pessoa jurídica e do valor do efetivo 

benefício fiscal utilizado, de um lado, e o valor total do projeto, de outro, cabendo à 

ICT a parte remanescente. 

§ 7º A transferência de tecnologia, o licenciamento para outorga de direitos de uso 

e a exploração ou a prestação de serviços podem ser objeto de contrato entre a 

pessoa jurídica e a ICT, na forma da legislação, observados os direitos de cada 

parte, nos termos dos §§ 6º e 8º, ambos deste artigo. 

§ 8º Somente poderão receber recursos na forma do caput deste artigo projetos 

apresentados pela ICT previamente aprovados por comitê permanente de 

acompanhamento de ações de pesquisa científica e tecnológica e de inovação 

tecnológica, constituído por representantes do Ministério da Ciência e Tecnologia, 

do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e do Ministério da 

Educação, na forma do regulamento. 

§ 9º O recurso recebido na forma do caput deste artigo constitui receita própria da 

ICT beneficiária, para todos os efeitos legais, conforme disposto no art. 18 da Lei 

nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004. 

§ 10. Aplica-se ao disposto neste artigo, no que couber, a Lei nº 10.973, de 2 de 

dezembro de 2004, especialmente os seus arts. 6º a 18. 

§ 11. O incentivo fiscal de que trata este artigo não pode ser cumulado com o 

regime de incentivos fiscais à pesquisa tecnológica e à inovação tecnológica, 

previsto nos arts. 17 e 19 desta Lei, nem com a dedução a que se refere o inciso II 

do § 2º do art. 13 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, relativamente a 

projetos desenvolvidos pela ICT com recursos despendidos na forma do caput deste 

artigo. 

§ 12. O Poder Executivo regulamentará este artigo. 

Art. 20. Para fins do disposto neste Capítulo, os valores relativos aos dispêndios 

incorridos em instalações fixas e na aquisição de aparelhos, máquinas e 

equipamentos, destinados à utilização em projetos de pesquisa e desenvolvimento 

tecnológico, metrologia, normalização técnica e avaliação da conformidade, 

aplicáveis a produtos, processos, sistemas e pessoal, procedimentos de autorização 

de registros, licenças, homologações e suas formas correlatas, bem como relativos 

a procedimentos de proteção de propriedade intelectual, poderão ser depreciados 

ou amortizados na forma da legislação vigente, podendo o saldo não depreciado ou 

não amortizado ser excluído na determinação do lucro real, no período de apuração 

em que for concluída sua utilização. 

§ 1º O valor do saldo excluído na forma do caput deste artigo deverá ser controlado 

em livro fiscal de apuração do lucro real e será adicionado, na determinação do 

lucro real, em cada período de apuração posterior, pelo valor da depreciação ou 

amortização normal que venha a ser contabilizada como despesa operacional. 

§ 2º A pessoa jurídica beneficiária de depreciação ou amortização acelerada nos 

termos dos incisos III e IV do caput do art. 17 desta Lei não poderá utilizar-se do 

benefício de que trata o caput deste artigo relativamente aos mesmos ativos. 

§ 3º A depreciação ou amortização acelerada de que tratam os incisos III e IV do 

caput do art. 17 desta Lei bem como a exclusão do saldo não depreciado ou não 

amortizado na forma do caput deste artigo não se aplicam para efeito de apuração 

da base de cálculo da CSLL. 

Art. 21. A União, por intermédio das agências de fomento de ciências e tecnologia, 

poderá subvencionar o valor da remuneração de pesquisadores, titulados como 

mestres ou doutores, empregados em atividades de inovação tecnológica em 

empresas localizadas no território brasileiro, na forma do regulamento. 

Parágrafo único. O valor da subvenção de que trata o caput deste artigo será de: 

I - até 60% (sessenta por cento) para as pessoas jurídicas nas áreas de atuação 

das extintas Sudene e Sudam; 

II - até 40% (quarenta por cento), nas demais regiões. 



Art. 22. Os dispêndios e pagamentos de que tratam os arts. 17 a 20 desta Lei: 

I - serão controlados contabilmente em contas específicas; e 

II - somente poderão ser deduzidos se pagos a pessoas físicas ou jurídicas 

residentes e domiciliadas no País, ressalvados os mencionados nos incisos V e VI do 

caput do art. 17 desta Lei. 

Art. 23. O gozo dos benefícios fiscais e da subvenção de que tratam os arts. 17 a 

21 desta Lei fica condicionado à comprovação da regularidade fiscal da pessoa 

jurídica. 

Art. 24. O descumprimento de qualquer obrigação assumida para obtenção dos 

incentivos de que tratam os arts. 17 a 22 desta Lei bem como a utilização indevida 

dos incentivos fiscais neles referidos implicam perda do direito aos incentivos ainda 

não utilizados e o recolhimento do valor correspondente aos tributos não pagos em 

decorrência dos incentivos já utilizados, acrescidos de juros e multa, de mora ou de 

ofício, previstos na legislação tributária, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

Art. 25. Os Programas de Desenvolvimento Tecnológico Industrial - PDTI e 

Programas de Desenvolvimento Tecnológico Agropecuário - PDTA e os projetos 

aprovados até 31 de dezembro de 2005 ficarão regidos pela legislação em vigor na 

data da publicação da Medida Provisória nº 252, de 15 de junho de 2005, 

autorizada a migração para o regime previsto nesta Lei, conforme disciplinado em 

regulamento. 

Art. 26. O disposto neste Capítulo não se aplica às pessoas jurídicas que utilizarem 

os benefícios de que tratam as Leis nos 8.248, de 23 de outubro de 1991, 8.387, 

de 30 de dezembro de 1991, e 10.176, de 11 de janeiro de 2001, observado o art. 

27 desta Lei. 

§ 1º (Vide Medida Provisória nº 428, de 12 de maio de 2008.) 

§ 2º (Vide Medida Provisória nº 428, de 12 de maio de 2008.) 

§ 3º (Vide Medida Provisória nº 428, de 12 de maio de 2008.) 

§ 4º (Vide Medida Provisória nº 428, de 12 de maio de 2008.) 

§ 1º A pessoa jurídica de que trata o caput deste artigo, relativamente às 

atividades de informática e automação, poderá deduzir, para efeito de apuração do 

lucro real e da base de cálculo da CSLL, o valor correspondente a até 160% (cento 

e sessenta por cento) dos dispêndios realizados no período de apuração com 

pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica. (Incluído pela Lei 

nº 11.774, de 17 de setembro de 2008) 

§ 2º A dedução de que trata o § 1º deste artigo poderá chegar a até 180% (cento e 

oitenta por cento) dos dispêndios em função do número de empregados 

pesquisadores contratados pela pessoa jurídica, na forma a ser definida em 

regulamento. (Incluído pela Lei nº 11.774, de 17 de setembro de 2008) 

§ 3º A partir do período de apuração em que ocorrer a dedução de que trata o § 1º 

deste artigo, o valor da depreciação ou amortização relativo aos dispêndios, 

conforme o caso, registrado na escrituração comercial deverá ser adicionado ao 

lucro líquido para efeito de determinação do lucro real. (Incluído pela Lei nº 11.774, 

de 17 de setembro de 2008) 

§ 4º A pessoa jurídica de que trata o caput deste artigo que exercer outras 

atividades além daquelas que geraram os benefícios ali referidos poderá usufruir, 

em relação a essas atividades, os benefícios de que trata este Capítulo. (Incluído 
pela Lei nº 11.774, de 17 de setembro de 2008) 

2.2) Decreto 5.798, de 7 de junho de 2006 alterado pelo Decreto 
6.909/2009 

Regulamenta os incentivos fiscais às atividades de pesquisa tecnológica e 

desenvolvimento de inovação tecnológica, de que tratam os arts. 17 a 26 da Lei 

11.196, de 21 de novembro de 2005. Alterado pelo Decreto 6.909, de 22 de julho 

de 2009. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 17 a 26 da Lei no 



11.196, de 21 de novembro de 2005, 

DECRETA: 

Art. 1o Sem prejuízo das demais normas em vigor aplicáveis à matéria, a pessoa 

jurídica, relativamente às atividades de pesquisa tecnológica e desenvolvimento de 

inovação tecnológica, poderá utilizar de incentivos fiscais, conforme disciplinado 

neste Decreto. 

Art. 2o Para efeitos deste Decreto, considera-se: 

I - inovação tecnológica: a concepção de novo produto ou processo de fabricação, 

bem como a agregação de novas funcionalidades ou características ao produto ou 

processo que implique melhorias incrementais e efetivo ganho de qualidade ou 

produtividade, resultando maior competitividade no mercado; 

II - pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica, as atividades 

de: 

a) pesquisa básica dirigida: os trabalhos executados com o objetivo de adquirir 

conhecimentos quanto à compreensão de novos fenômenos, com vistas ao 

desenvolvimento de produtos, processos ou sistemas inovadores; 

b) pesquisa aplicada: os trabalhos executados com o objetivo de adquirir novos 

conhecimentos, com vistas ao desenvolvimento ou aprimoramento de produtos, 

processos e sistemas; 

c) desenvolvimento experimental: os trabalhos sistemáticos delineados a partir de 

conhecimentos pré-existentes, visando a comprovação ou demonstração da 

viabilidade técnica ou funcional de novos produtos, processos, sistemas e serviços 

ou, ainda, um evidente aperfeiçoamento dos já produzidos ou estabelecidos; 

d) tecnologia industrial básica: aquelas tais como a aferição e calibração de 

máquinas e equipamentos, o projeto e a confecção de instrumentos de medida 

específicos, a certificação de conformidade, inclusive os ensaios correspondentes, a 

normalização ou a documentação técnica gerada e o patenteamento do produto ou 

processo desenvolvido; e 

e) serviços de apoio técnico: aqueles que sejam indispensáveis à implantação e à 

manutenção das instalações ou dos equipamentos destinados, exclusivamente, à 

execução de projetos de pesquisa, desenvolvimento ou inovação tecnológica, bem 

como à capacitação dos recursos humanos a eles dedicados; 

III - pesquisador contratado: o pesquisador graduado, pós-graduado, tecnólogo ou 

técnico de nível médio, com relação formal de emprego com a pessoa jurídica que 

atue exclusivamente em atividades de pesquisa tecnológica e desenvolvimento de 

inovação tecnológica; e 

IV - pessoa jurídica nas áreas de atuação das extintas Superintendência de 

Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE e Superintendência de Desenvolvimento 

da Amazônia - SUDAM: o estabelecimento, matriz ou não, situado na área de 

atuação da respectiva autarquia, no qual esteja sendo executado o projeto de 

pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica. 

Art. 3o A pessoa jurídica poderá usufruir dos seguintes incentivos fiscais: 

I - dedução, para efeito de apuração do lucro líquido, de valor correspondente à 

soma dos dispêndios realizados no período de apuração com pesquisa tecnológica e 

desenvolvimento de inovação tecnológica, classificáveis como despesas 

operacionais pela legislação do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, ou 

como pagamento na forma prevista no § 1o deste artigo; 

II - redução de cinqüenta por cento do IPI incidente sobre equipamentos, 

máquinas, aparelhos e instrumentos, bem como os acessórios sobressalentes e 

ferramentas que acompanhem esses bens, destinados à pesquisa e ao 

desenvolvimento tecnológico; 

III - depreciação acelerada integral, no próprio ano da aquisição, de máquinas, 

equipamentos, aparelhos e instrumentos, novos, destinados à utilização nas 

atividades de pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica, 

para efeito de apuração do IRPJ e da CSLL; (Redação dada pelo Decreto 6.909, de 

22 de julho de 2009) 

IV - amortização acelerada, mediante dedução como custo ou despesa operacional, 



no período de apuração em que forem efetuados, dos dispêndios relativos à 

aquisição de bens intangíveis, vinculados exclusivamente às atividades de pesquisa 

tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica, classificáveis no ativo 

diferido do beneficiário, para efeito de apuração do IRPJ; 

V - crédito do imposto sobre a renda retido na fonte, incidente sobre os valores 

pagos, remetidos ou creditados a beneficiários residentes ou domiciliados no 

exterior, a título de royalties, de assistência técnica ou científica e de serviços 

especializados, previstos em contratos de transferência de tecnologia averbados ou 

registrados nos termos da Lei no 9.279, de 14 de maio de 1996, nos seguintes 

percentuais: 

a) vinte por cento, relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 

1o de janeiro de 2006, até 31 de dezembro de 2008; 

b) dez por cento, relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 1o 

de janeiro de 2009, até 31 de dezembro de 2013; e 

VI - redução a zero da alíquota do imposto sobre a renda retido na fonte nas 

remessas efetuadas para o exterior destinadas ao registro e manutenção de 

marcas, patentes e cultivares. 

§ 1o O disposto no inciso I do caput deste artigo aplica-se também aos dispêndios 

com pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica contratadas 

no País com universidade, instituição de pesquisa ou inventor independente de que 

trata o inciso IX do art. 2o da Lei no 10.973, de 2 de dezembro de 2004, desde que 

a pessoa jurídica que efetuou o dispêndio fique com a responsabilidade, o risco 

empresarial, a gestão e o controle da utilização dos resultados dos dispêndios. 

§ 2o Na apuração dos dispêndios realizados com pesquisa tecnológica e 

desenvolvimento de inovação tecnológica, não serão computados os montantes 

alocados como recursos não reembolsáveis por órgãos e entidades do Poder 

Público. 

§ 3o O benefício a que se refere o inciso V do caput deste artigo somente poderá 

ser usufruído por pessoa jurídica que assuma o compromisso de realizar dispêndios 

em pesquisa no País, em montante equivalente a, no mínimo: 

I - uma vez e meia o valor do benefício, para pessoas jurídicas nas áreas de 

atuação das extintas SUDENE SUDAM; e 

II - o dobro do valor do benefício, nas demais regiões. 

§ 4o O crédito do imposto sobre a renda retido na fonte, a que se refere o inciso V 

do caput deste artigo, será restituído em moeda corrente, conforme disposto em 

ato normativo do Ministério da Fazenda. 

§ 5o Na hipótese de dispêndios com assistência técnica, científica ou assemelhados 

e de royalties por patentes industriais pagos a pessoa física ou jurídica no exterior, 

a dedutibilidade dos dispêndios fica condicionada à observância do disposto nos 

arts. 52 e 71 da Lei no 4.506, de 30 de novembro de 1964. 

Art. 4o A dedução de que trata o inciso I do caput do art. 3o aplica-se também para 

efeito de apuração da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - 

CSLL. 

Art. 5o A redução de cinqüenta por cento do IPI de que trata o inciso II do caput do 

art. 3o será aplicada automaticamente pelo estabelecimento industrial ou 

equiparado a industrial, à vista de pedido, ordem de compra ou documento de 

adjudicação da encomenda, emitido pelo adquirente, que ficará arquivado à 

disposição da fiscalização, devendo constar da nota fiscal a finalidade a que se 

destina o produto e a indicação do ato legal que concedeu o incentivo fiscal. 

Parágrafo único. Na hipótese de importação do produto pelo beneficiário da redução 

de que trata o caput deste artigo, este deverá indicar na declaração de importação 

a finalidade a que ele se destina e o ato legal que autoriza o incentivo fiscal. 

Art. 6º A quota de depreciação acelerada integral, de que trata o inciso III do caput 

do art. 3º, constituirá exclusão do lucro líquido para fins de determinação do lucro 

real e da base de cálculo da CSLL, e será controlada no Livro de Apuração do Lucro 

Real - LALUR. (Redação dada pelo Decreto nº 6.909, de 22 de julho de 2009) 

§ 1o O total da depreciação acumulada, incluindo a contábil e a acelerada, não 



poderá ultrapassar o custo de aquisição do bem que está sendo depreciado. 

§ 2º A partir do período de apuração em que for atingido o limite de que trata o § 

1º, o valor da depreciação, registrado na escrituração comercial, deverá ser 

adicionado ao lucro líquido para efeito de determinação do lucro real e da base de 

cálculo da CSLL. (Redação dada pelo Decreto nº 6.909, de 22 de julho de 2009) 

§ 3º A depreciação acelerada integral, de que trata o inciso III do caput do art. 3º, 

somente se aplica em relação às máquinas, equipamentos, aparelhos e 

instrumentos, novos, adquiridos a partir da data de publicação da Medida Provisória 

nº 428, de 12 de maio de 2008. (Incluído pelo Decreto nº 6.909, de 22 de julho de 

2009) 

§ 4º Para efeitos do disposto no inciso IV do art. 3º, a pessoa jurídica poderá, na 

apuração do IRPJ, amortizar aceleradamente, mediante dedução como custo ou 

despesa operacional, no período de apuração em que forem efetuados, os 

dispêndios relativos à aquisição de bens intangíveis, vinculados exclusivamente às 

atividades de pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica. 

(Incluído pelo Decreto 6.909 de 22 de julho 2009) 

§ 5º Caso a pessoa jurídica não tenha registrado a amortização acelerada 

incentivada diretamente na contabilidade, conforme § 4º, poderá excluir o valor 

correspondente aos dispêndios relativos à aquisição de bens intangíveis do lucro 

líquido para fins de determinação do lucro real. (Incluído pelo Decreto nº 6.909, de 

22 de julho de 2009) 

§ 6º Na hipótese do § 5º, o total da amortização acumulada, incluindo a contábil e 

a acelerada, não poderá ultrapassar o custo de aquisição do bem que está sendo 

amortizado. (Incluído pelo Decreto 6.909 22 de julho 2009) 

§ 7º A partir do período de apuração em que for atingido o limite de que trata o § 

6º, o valor da amortização registrado na escrituração comercial deverá ser 

adicionado ao lucro líquido para efeito de determinação do lucro real. (Incluído pelo 

Decreto nº 6.909, de 22 de julho de 2009) 

Art. 7º Poderão ser também deduzidas como despesas operacionais, na forma do 

inciso I do caput do art. 3º e do art. 4º, as importâncias transferidas a 

microempresas e empresas de pequeno porte de que trata a Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006, destinadas à execução de pesquisa tecnológica e 

de desenvolvimento de inovação tecnológica de interesse e por conta e ordem da 

pessoa jurídica que promoveu a transferência, ainda que a pessoa jurídica 

recebedora dessas importâncias venha a ter participação no resultado econômico 

do produto resultante. (Redação dada pelo Decreto nº 6.909, de 22 de julho de 

2009) 

§ 1o O disposto neste artigo aplica-se às transferências de recursos efetuadas para 

inventor independente de que trata o inciso IX do art. 2o da Lei no 10.973, de 

2004. 

§ 2o As importâncias recebidas na forma do caput deste artigo não constituem 

receita das microempresas e empresa de pequeno porte, nem rendimento do 

inventor independente, desde que utilizadas integralmente na realização da 

pesquisa ou desenvolvimento de inovação tecnológica. 

§ 3o Na hipótese do § 2o deste artigo, para as microempresas e empresas de 

pequeno porte de que trata o caput deste artigo que apuram o imposto sobre a 

renda com base no lucro real, os dispêndios efetuados com a execução de pesquisa 

tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica não serão dedutíveis na 

apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL. 

Art. 8o Sem prejuízo do disposto no art. 3o, a partir do ano-calendário de 2006, a 

pessoa jurídica poderá excluir do lucro líquido, na determinação do lucro real e da 

base de cálculo da CSLL, o valor corresponde a até sessenta por cento da soma dos 

dispêndios realizados no período de apuração com pesquisa tecnológica e 

desenvolvimento de inovação tecnológica, classificáveis como despesas pela 

legislação do IRPJ, na forma do inciso I do caput do art. 3o. 

§ 1o A exclusão de que trata o caput deste artigo poderá chegar a: 

I - até oitenta por cento, no caso de a pessoa jurídica incrementar o número de 



pesquisadores contratados no ano-calendário de gozo do incentivo em percentual 

acima de cinco por cento, em relação à média de pesquisadores com contratos em 

vigor no ano-calendário anterior ao de gozo do incentivo; e 

II - até setenta por cento, no caso de a pessoa jurídica incrementar o número de 

pesquisadores contratados no ano-calendário de gozo do incentivo até cinco por 

cento, em relação à média de pesquisadores com contratos em vigor no ano-

calendário anterior ao de gozo do incentivo. 

§ 2o Excepcionalmente, para os anos-calendário de 2006 a 2008, os percentuais 

referidos no § 1o deste artigo poderão ser aplicados com base no incremento do 

número de pesquisadores contratados no ano-calendário de gozo do incentivo, em 

relação à média de pesquisadores com contratos em vigor no ano-calendário de 

2005. 

§ 3o Na hipótese de pessoa jurídica que se dedica exclusivamente à pesquisa 

tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica, para o cálculo dos 

percentuais de que trata este artigo, também poderão ser considerados os sócios 

que atuem com dedicação de pelo menos vinte horas semanais na atividade de 

pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica explorada pela 

própria pessoa jurídica. 

§ 4o Sem prejuízo do disposto no caput e no § 1o deste artigo, a pessoa jurídica 

poderá excluir do lucro líquido, na determinação do lucro real e da base de cálculo 

da CSLL, o valor de até vinte por cento da soma dos dispêndios ou pagamentos 

vinculados à pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica 

objeto de patente concedida ou cultivar registrado. 

§ 5o Para fins do disposto no § 4o deste artigo, os dispêndios e pagamentos serão 

registrados na Parte B do LALUR e excluídos no período de apuração da concessão 

da patente ou do registro do cultivar. 

§ 6o A exclusão de que trata este artigo fica limitada ao valor do lucro real e da 

base de cálculo da CSLL antes da própria exclusão, vedado o aproveitamento de 

eventual excesso em período de apuração posterior. 

§ 7o O disposto no § 6o não se aplica à pessoa jurídica referida no § 3o deste 

artigo. 

Art. 9o Para fins do disposto neste Decreto, os valores relativos aos dispêndios 

incorridos em instalações fixas e na aquisição de aparelhos, máquinas e 

equipamentos, destinados à utilização em projetos de pesquisa e desenvolvimento 

tecnológico, metrologia, normalização técnica e avaliação da conformidade, 

aplicáveis a produtos, processos, sistemas e pessoal, procedimentos de autorização 

de registros, licenças, homologações e suas formas correlatas, bem como relativos 

a procedimentos de proteção de propriedade intelectual, poderão ser depreciados 

ou amortizados na forma da legislação vigente, podendo o saldo não depreciado ou 

não amortizado ser excluído na determinação do lucro real, no período de apuração 

em que for concluída sua utilização. 

§ 1o O valor do saldo excluído na forma do caput deste artigo deverá ser 

controlado na parte B do LALUR e será adicionado, na determinação do lucro real, 

em cada período de apuração posterior, pelo valor da depreciação ou amortização 

normal que venha a ser contabilizada como despesa operacional. 

§ 2o A pessoa jurídica beneficiária de depreciação ou amortização acelerada nos 

termos dos incisos III e IV do caput do art. 3o não poderá utilizar-se do benefício 

de que trata o caput deste artigo relativamente aos mesmos ativos. 

§ 3º A amortização acelerada, de que trata o inciso IV do caput do art. 3º, bem 

como a exclusão do saldo não depreciado ou não amortizado na forma do caput 

deste artigo, não se aplicam para efeito de apuração da base de cálculo da CSLL. 

(Redação dada pelo Decreto nº 6.909, de 22 de julho de 2009) 

Art. 10. Os dispêndios e pagamentos de que tratam os arts. 3o ao 9o: 

I - deverão ser controlados contabilmente em contas específicas; e 

II - somente poderão ser deduzidos se pagos a pessoas físicas ou jurídicas 

residentes e domiciliadas no País, ressalvados os mencionados nos incisos V e VI do 

art. 3o deste Decreto. 



Art. 11. A União, por intermédio das agências de fomento de ciência e tecnologia, 

poderá subvencionar o valor da remuneração de pesquisadores, titulados como 

mestres ou doutores, empregados em atividades de inovação tecnológica em 

empresas localizadas no território brasileiro. 

§ 1o O valor da subvenção de que trata o caput deste artigo será de: 

I - até sessenta por cento para pessoas jurídicas nas áreas de atuação das extintas 

SUDENE e SUDAM; e 

II - até quarenta por cento, nas demais regiões. 

§ 2o A subvenção de que trata o caput deste artigo destina-se à contratação de 

novos pesquisadores pelas empresas, titulados como mestres ou doutores. 

§ 3o Os recursos de que trata o caput deste artigo serão objeto de programação 

orçamentária em categoria específica do Ministério ao qual a agência de fomento de 

ciência e tecnologia esteja vinculada, sem prejuízo da alocação de outros recursos 

destinados à subvenção. 

§ 4o A concessão da subvenção de que trata o caput deste artigo será precedida de 

aprovação de projeto pela agência de fomento de ciência e tecnologia referida no § 

3o, e respeitará os limites de valores e forma definidos pelo Ministério ao qual 

esteja vinculada. 

Art. 12. O gozo dos benefícios fiscais ou da subvenção de que trata este Decreto 

fica condicionado à comprovação da regularidade fiscal da pessoa jurídica. 

Art. 13. O descumprimento de qualquer obrigação assumida para obtenção dos 

incentivos de que trata este Decreto, bem como a utilização indevida dos incentivos 

fiscais neles referidos, implicam perda do direito aos incentivos ainda não utilizados 

e o recolhimento do valor correspondente aos tributos não pagos em decorrência 

dos incentivos já utilizados, acrescidos de multa e de juros, de mora ou de ofício, 

previstos na legislação tributária, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

Art. 14. A pessoa jurídica beneficiária dos incentivos de que trata este Decreto fica 

obrigada a prestar ao Ministério da Ciência e Tecnologia, em meio eletrônico, 

conforme instruções por este estabelecidas, informações sobre seus programas de 

pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica, até 31 de julho de 

cada ano. 

§ 1o A documentação relativa à utilização dos incentivos de que trata este Decreto 

deverá ser mantida pela pessoa jurídica beneficiária à disposição da fiscalização da 

Secretaria da Receita Federal, durante o prazo prescricional. 

§ 2o O Ministério da Ciência e Tecnologia remeterá à Secretaria da Receita Federal 

as informações relativas aos incentivos fiscais. 

Art. 15. Os Programas de Desenvolvimento Tecnológico Industrial - PDTI e 

Programas de Desenvolvimento Tecnológico Agropecuário - PDTA, e os projetos 

aprovados até 31 de dezembro de 2005 continuam regidos pela legislação em vigor 

na data de publicação da Lei no 11.196, de 2005. 

§ 1o As pessoas jurídicas executoras de programas e projetos referidos no caput 

deste artigo poderão solicitar ao Ministério da Ciência e Tecnologia a migração para 

o regime da Lei no 11.196, de 2005, devendo, nesta hipótese, apresentar relatório 

final de execução do programa ou projeto. 

§ 2o A migração de que trata o § 1o acarretará a cessação da fruição dos incentivos 

fiscais concedidos com base nos programas e projetos referidos no caput, a partir 

da data de publicação do ato autorizativo da migração no Diário Oficial da União. 

Art. 16. O disposto neste Decreto não se aplica às pessoas jurídicas que utilizarem 

os benefícios de que tratam as Leis 8.248, de 23 de outubro de 1991, 8.387, de 30 

de dezembro de 1991, e 10.176, de 11 de janeiro de 2001. 

§ 1º A pessoa jurídica de que trata o caput, relativamente às atividades de 

informática e automação, poderá excluir do lucro líquido, para efeito de apuração 

do lucro real e da base de cálculo da CSLL, o valor correspondente a até cento e 

sessenta por cento dos dispêndios realizados no período de apuração com pesquisa 

tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica. (Incluído pelo Decreto nº 

6.909, de 22 de julho de 2009) 

§ 2º A exclusão de que trata o § 1º poderá chegar a: (Incluído pelo Decreto nº 



6.909, de 22 de julho de 2009) 

I - até cento e setenta por cento, no caso de a pessoa jurídica incrementar o 

número de pesquisadores contratados no ano-calendário de gozo do incentivo até 

cinco por cento, em relação à média de empregados pesquisadores com contratos 

em vigor no ano-calendário anterior ao de gozo do incentivo; e (Incluído pelo 

Decreto nº 6.909, de 22 de julho de 2009) 

II - até cento e oitenta por cento, no caso de a pessoa jurídica incrementar o 

número de pesquisadores contratados no ano-calendário de gozo do incentivo em 

percentual acima de cinco por cento, em relação à média de empregados 

pesquisadores com contratos em vigor no ano-calendário anterior ao de gozo do 

incentivo. (Incluído pelo Decreto nº 6.909, de 22 de julho de 2009) 

§ 3º Excepcionalmente, para os anos-calendário de 2009 e 2010, os percentuais 

referidos no § 2º poderão ser aplicados com base no incremento do número de 

empregados pesquisadores contratados no ano-calendário de gozo do incentivo, em 

relação à média de empregados pesquisadores com contratos em vigor no ano-

calendário de 2008. (Incluído pelo Decreto nº 6.909, de 22 de julho de 2009) 

§ 4º A partir do período de apuração em que ocorrer a exclusão de que trata o § 

1º, o valor da depreciação ou amortização relativo aos dispêndios, conforme o 

caso, registrado na escrituração comercial deverá ser adicionado ao lucro líquido 

para efeito de determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL. (Incluído 

pelo Decreto nº 6.909, de 22 de julho de 2009) 

§ 5º Para efeito deste artigo, consideram-se atividades de informática e automação 

as exploradas com o intuito de produzir os seguintes bens e serviços: (Incluído pelo 

Decreto nº 6.909, de 22 de julho de 2009) 

I - componentes eletrônicos a semicondutor, optoeletrônicos, bem como os 

respectivos insumos de natureza eletrônica; (Incluído pelo Decreto nº 6.909, de 22 

de julho de 2009) 

II - máquinas, equipamentos e dispositivos baseados em técnica digital, com 

funções de coleta, tratamento, estruturação, armazenamento, comutação, 

transmissão, recuperação ou apresentação da informação, seus respectivos 

insumos eletrônicos, partes, peças e suporte físico para operação; (Incluído pelo 

Decreto nº 6.909, de 22 de julho de 2009) 

III - programas para computadores, máquinas, equipamentos e dispositivos de 

tratamento da informação e respectiva documentação técnica associada (software 

); (Incluído pelo Decreto nº 6.909, de 22 de julho de 2009) 

IV - serviços técnicos associados aos bens e serviços descritos nos incisos I, II e 

III; (Incluído pelo Decreto nº 6.909, de 22 de julho de 2009) 

V - aparelhos telefônicos por fio com unidade auscultador-microfone sem fio, que 

incorporem controle por técnicas digitais, Código 8517.11.00 da Nomenclatura 

Comum do Mercosul - NCM; (Incluído pelo Decreto nº 6.909, de 22 de julho de 

2009) 

VI - terminais portáteis de telefonia celular, Código 8517.12.31 da NCM; ou 

(Incluído pelo Decreto nº 6.909, de 22 de julho de 2009) 

VII - unidades de saída por vídeo (monitores), classificadas nas Subposições 

8528.41 e 8528.51 da NCM, desprovidas de interfaces e circuitarias para recepção 

de sinal de rádio freqüência ou mesmo vídeo composto, próprias para operar com 

máquinas, equipamentos ou dispositivos baseados em técnica digital da Posição 

8471 da NCM (com funções de coleta, tratamento, estruturação, armazenamento, 

comutação, transmissão, recuperação ou apresentação da informação). (Incluído 

pelo Decreto nº 6.909, de 22 de julho de 2009) 

§ 6º A pessoa jurídica de que trata o caput, que exercer outras atividades além 

daquelas que geraram os benefícios ali referidos, poderá usufruir, em relação a 

essas atividades, dos benefícios de que trata este Decreto. (Incluído pelo Decreto 

nº 6.909, de 22 de julho de 2009) 

Art. 17. A partir de 1o de janeiro de 2006, o Decreto no 949, de 5 de outubro de 

1993, aplica-se somente em relação aos PDTI e PDTA, cujos projetos tenham sido 

aprovados até 31 de dezembro de 2005. 



Art. 18. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 19. Fica revogado o Decreto no 4.928, de 23 de dezembro de 2003. 

Brasília, 7 de maio de 2006; 185o da Independência e 118o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA Guido Mantega Luiz Fernando Furlan Sergio Machado 

Rezende 

3 - Incentivos à Capacitação de Pessoal em TI e TIC (Exclusão via e-Lalur) 

Exclusão de custos e despesas com capacitação de pessoal de desenvolvimento de 

software para as Empresas de TI e de TIC 

As empresas dos setores de Tecnologia da Informação (TI) e de Tecnologia da 

Informação e da Comunicação (TIC) poderão excluir do lucro líquido os custos e 

despesas com capacitação de pessoal que atua no desenvolvimento de programas 

de computador (software), para efeito de apuração do lucro real, sem prejuízo da 

dedução normal. 

A exclusão fica limitada ao valor do lucro real antes da própria exclusão, vedado o 

aproveitamento de eventual excesso em período de apuração posterior. 

Serão admitidos no cálculo da exclusão, os custos e despesas correspondentes ao 

custeio de curso técnico, superior ou avançado (pós-graduação), de formação ou 

especialização específica em TI ou TIC, inclusive custeio de bolsa de estudo, 

oferecido ao trabalhador que tenha vínculo empregatício com empresa beneficiária, 

mediante contrato de trabalho formal, e atue no desenvolvimento de software para 

a exploração de TI ou de TIC no âmbito da empresa. 

O benefício somente se aplica ao curso técnico, superior ou avançado, ainda que na 

modalidade de ensino a distância: 

a) oferecido por instituição de educação devidamente credenciadas pelo Ministério 

da Educação ou pelos órgãos de educação estaduais ou municipais competentes, 

conforme o caso; 

b) devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação ou pelos órgãos de 

educação estaduais ou municipais competentes, conforme o caso. 

O curso técnico ou superior, além de atender aos requisitos de que tratam as letras 

“a” e “b” deverá constar do Catálogo Nacional de Cursos Técnicos ou do Catálogo 

Nacional de Cursos Superiores de Tecnologia, elaborados pelo Ministério da 

Educação. 

O gasto com curso de ensino e proficiência em idiomas estrangeiros não será 

admitido no cálculo da exclusão, salvo se o treinamento for prestado no âmbito do 

curso técnico, superior ou de pós-graduação. 

Obs.: 

1) Para fazer uso da exclusão, a empresa de TI e TIC deverá comprovar 

regularidade quanto à quitação de tributos federais e demais créditos inscritos em 

Dívida Ativa da União (DAU), ao final de cada ano-calendário em que fizer uso do 

benefício. 

2) Também se aplica à certificação: 

a) de não estar inclusa no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor 

Público Federal (Cadin); 

b) negativa de débito com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

expedido pela Caixa Econômica Federal. 

3) A pessoa jurídica deverá manter em seu poder os comprovantes de regularidade, 

quanto à quitação de tributos federais e demais créditos inscritos em DAU e FGTS e 

quanto à certificação de não estar inclusa no Cadin, até que estejam prescritas 
eventuais ações que lhes sejam pertinentes. 

3.1 - Lei 11.774, de 17 de setembro de 2008 

Art. 13-A. As empresas dos setores de tecnologia da informação - TI e de 

tecnologia da informação e da comunicação - TIC poderão excluir do lucro líquido 

os custos e despesas com capacitação de pessoal que atua no desenvolvimento de 



programas de computador (software), para efeito de apuração do lucro real, sem 

prejuízo da dedução normal. (Incluído pela Lei 11.908, de 2009). 

Parágrafo único. A exclusão de que trata o caput deste artigo fica limitada ao valor 

do lucro real antes da própria exclusão, vedado o aproveitamento de eventual 

excesso em período de apuração posterior. (Incluído Lei 11.908/09). 

3.2 - Instrução Normativa RFB 986, de 22.12.2009- DOU de 23.12.2009 

Disciplina o tratamento da exclusão do lucro líquido de custos e despesas com 

capacitação de pessoal que atua no desenvolvimento de programas de computador 

para efeito de apuração do lucro real. 

O Secretário da Receita Federal do Brasil, no uso da atribuição que lhe confere o 

inciso III do art. 261 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do 

Brasil, aprovado pela Portaria MF 125, de 4 de março de 2009, e tendo em vista o 

disposto no art. 13-A da Lei 11.774, de 11 de setembro de 2008, Resolve: 

Art. 1º As empresas dos setores de Tecnologia da Informação (TI) e de Tecnologia 

da Informação e da Comunicação (TIC) poderão excluir do lucro líquido os custos e 

despesas com capacitação de pessoal que atua no desenvolvimento de programas 

de computador (software), para efeito de apuração do lucro real, sem prejuízo da 

dedução normal. 

§ 1º A exclusão fica limitada ao valor do lucro real antes da própria exclusão, 

vedado o aproveitamento de eventual excesso em período de apuração posterior. 

§ 2º Serão admitidos no cálculo da exclusão de que trata o art. 1º, os custos e 

despesas correspondentes ao custeio de curso técnico, superior ou avançado (pós-

graduação), de formação ou especialização específica em TI ou TIC, inclusive 

custeio de bolsa de estudo, oferecido ao trabalhador que tenha vínculo 

empregatício com empresa beneficiária, mediante contrato de trabalho formal, e 

atue no desenvolvimento de software para a exploração de TI ou de TIC no âmbito 

da empresa. 

§ 3º O disposto no § 2º somente se aplica ao curso técnico, superior ou avançado, 

ainda que na modalidade de ensino à distância: 

I - oferecido por instituição de educação devidamente credenciadas pelo Ministério 

da Educação ou pelos órgãos de educação estaduais ou municipais competentes, 

conforme o caso; 

II - devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação ou pelos órgãos de 

educação estaduais ou municipais competentes, conforme o caso. 

§ 4º O curso técnico ou superior, além de atender aos requisitos de que trata o § 

3º, deverá constar do Catálogo Nacional de Cursos Técnicos ou do Catálogo 

Nacional de Cursos Superiores de Tecnologia, elaborados pelo Ministério da 

Educação. 

Art. 2º O gasto com curso de ensino e proficiência em idiomas estrangeiros não 

será admitido no cálculo da exclusão de que trata o art. 1º, salvo se o treinamento 

for prestado no âmbito do curso técnico, superior ou de pós-graduação de que 

tratam os §§ 3º e 4º do art. 1º. 

Art. 3º Para fazer uso da exclusão de que trata o art. 1º, a empresa de TI e TIC fica 

obrigada a controlar contabilmente de forma individualizada os gastos com custeio 

de cada curso técnico, superior ou avançado, identificando também, de forma 

individualizada, os gasto por instituição de ensino e por trabalhador beneficiado. 

Art. 4º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
OTACÍLIO DANTAS CARTAXO 

4 - Incentivo Fiscal Para a Prorrogação da Licença-Maternidade - Programa 
Empresa Cidadã (Redução do IRPJ devido) 

Foi instituído pela Lei 11.770, de 9 de setembro de 2008, regulamentada 

pela Instrução Normativa RFB 991 de 2010, o Programa Empresa Cidadã, 

destinado a prorrogar por 60 dias a duração da licença-maternidade prevista 



no inciso XVIII do caput do art. 7o da Constituição Federal e permitindo a redução 

do valor do IRPJ devido pela pessoa jurídica tributada com base no lucro real. 

A prorrogação será garantida à empregada da Pessoa Jurídica que aderiu ao 

Programa, desde que a empregada a requeira até o final do primeiro mês após o 

parto, e concedida imediatamente após a fruição da licença-maternidade de que 

trata o inciso XVIII do caput do art. 7o da Constituição Federal. 

A prorrogação será garantida, na mesma proporção, também à empregada que 

adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança. 

A pessoa jurídica poderá aderir ao Programa Empresa Cidadã mediante 

Requerimento de Adesão formulado em nome do estabelecimento matriz, pelo 

responsável perante o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ).  

O Requerimento de Adesão poderá ser formulado exclusivamente no sítio da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na Internet, no endereço 

http://www.receita.fazenda.gov.br a partir do dia 25 de janeiro de 2010.  

A pessoa jurídica tributada com base no lucro real poderá deduzir do 

imposto devido, em cada período de apuração, o total da remuneração integral 

da empregada pago nos 60 dias de prorrogação de sua licença-maternidade. 

A dedução fica limitada ao valor do IRPJ devidocom base:  

I - no lucro real trimestral; ou,  

II - no lucro real apurado no Ajuste Anual.  

A utilização desta dedução também se aplica ao IRPJ determinado com base 

no lucro estimado. 

A pessoa jurídica tributada com base no lucro real que aderir ao Programa Empresa 

Cidadã, com o propósito de usufruir da dedução do IRPJ, deverá 

comprovar regularidade quanto à quitação de tributos federais e demais 

créditos inscritos em Dívida Ativa da União (DAU), ao final de cada ano-calendário 

em que fizer uso do benefício. 

Esta comprovação de regularidade tributária também se aplica à certificação de não 

estar inclusa a pessoa jurídica no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do 

Setor Público Federal (Cadin). 

Para fazer uso da dedução do IRPJ devido, a pessoa jurídica que aderir ao 

Programa Empresa Cidadã fica obrigada a controlar contabilmente os gastos 

com custeio da prorrogação da licença-maternidade ou da licença à adotante, 

identificando de forma individualizada os gastos por empregada que requeira a 

prorrogação.  

É vedada a dedução como despesa operacional, do valor pago a título 

de remuneração integral da empregada nos 60 dias de prorrogação de sua 

licença-maternidade. 

 
 

4.1 - Lei 11.770, de 9 de setembro de 2008 DOU de 10.9.2008 

Cria o Programa Empresa Cidadã, destinado à prorrogação da licença-maternidade 

mediante concessão de incentivo fiscal, e altera a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o É instituído o Programa Empresa Cidadã, destinado a prorrogar por 60 

(sessenta) dias a duração da licença-maternidade prevista no inciso XVIII do 

caput do art. 7o da Constituição Federal. 

§ 1o A prorrogação será garantida à empregada da pessoa jurídica que aderir ao 

Programa, desde que a empregada a requeira até o final do primeiro mês após o 

parto, e concedida imediatamente após a fruição da licença-maternidade de que 

trata o inciso XVIII do caput do art. 7o da Constituição Federal. 

§ 2o A prorrogação será garantida, na mesma proporção, também à empregada 



que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança. 

Art. 2o É a administração pública, direta, indireta e fundacional, autorizada a 

instituir programa que garanta prorrogação da licença-maternidade para suas 

servidoras, nos termos do que prevê o art. 1o desta Lei. 

Art. 3o Durante o período de prorrogação da licença-maternidade, a empregada 

terá direito à sua remuneração integral, nos mesmos moldes devidos no período de 

percepção do salário-maternidade pago pelo regime geral de previdência social. 

Art. 4o No período de prorrogação da licença-maternidade de que trata esta Lei, a 

empregada não poderá exercer qualquer atividade remunerada e a criança não 

poderá ser mantida em creche ou organização similar. 

Parágrafo único. Em caso de descumprimento do disposto no caput deste artigo, a 

empregada perderá o direito à prorrogação. 

Art. 5o A pessoa jurídica tributada com base no lucro real poderá deduzir do 

imposto devido, em cada período de apuração, o total da remuneração integral 

da empregada pago nos 60 (sessenta) dias de prorrogação de sua licença-

maternidade, vedada a dedução como despesa operacional. 

Parágrafo único. (VETADO) 

Art. 6o ( VETADO) 

Art. 7o O Poder Executivo, com vistas no cumprimento do disposto no inciso II do 

caput do art. 5o e nos arts. 12 e 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, estimará o montante da renúncia fiscal decorrente do disposto nesta Lei e o 

incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6o do art. 165 da Constituição 

Federal, que acompanhará o projeto de lei orçamentária cuja apresentação se der 

após decorridos 60 (sessenta) dias da publicação desta Lei. 

Art. 8o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 

partir do primeiro dia do exercício subseqüente àquele em que for implementado o 

disposto no seu art. 7o. 

Brasília, 9 de setembro de 2008; 187o da Independência e 120o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Guido Mantega Carlos Lupi José Pimentel 

4.2 - Instrução Normativa RFB 991, de 21.01.2010 - DOU de 22.01.2010 

Alterada pela Instrução Normativa RFB 1.292, de 20 de setembro de 2012.  

SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe 

confere o inciso III do art. 261 do Regimento Interno da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF Nº 125, de 4 de março de 2009, e 

tendo em vista o disposto na Lei Nº 11.770, de 9 de setembro de 2008, no art. 16 

da Lei Nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, e no Decreto Nº 7.052, de 23 de 

dezembro de 2009, resolve: 

Art. 1º Será beneficiada pelo Programa Empresa Cidadã, instituído pelo Decreto Nº 

7.052, de 23 de dezembro de 2009, a empregada da pessoa jurídica que aderir ao 

Programa, desde que a empregada requeira a prorrogação do salário-maternidade 

até o final do 1º (primeiro) mês após o parto. 

§ 1º A prorrogação do salário-maternidade de que trata o caput: 

I - iniciar-se-á no dia subsequente ao término da vigência do benefício de que 

tratam os arts. 71 e 71-A da Lei Nº 8.213, de 24 de julho de 1991; 

II - será devida, inclusive, no caso de parto antecipado. 

Art. 2º O disposto no art. 1º também aplica-se à empregada de pessoa jurídica 

que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança, pelos 

seguintes períodos: 

I - por 60 (sessenta) dias, quando se tratar de criança de até 1 (um) ano de idade; 

II - por 30 (trinta) dias, quando se tratar de criança a partir de 1 (um) até 4 

(quatro) anos de idade completos; e 

III - por 15 (quinze) dias, quando se tratar de criança a partir de 4 (quatro) anos 

até completar 8 (oito) anos de idade. 

Art. 3º A pessoa jurídica poderá aderir ao Programa Empresa Cidadã de que trata 



o art. 1º, mediante Requerimento de Adesão formulado em nome do 

estabelecimento matriz, pelo responsável perante o Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ). 

§ 1º O Requerimento de Adesão poderá ser formulado exclusivamente no sítio da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na Internet, no endereço 

http://www.receita.fazenda.gov.br a partir do dia 25 de janeiro de 2010. 

§ 2º Não produzirá efeito o requerimento formalizado por contribuinte que não se 

enquadre nas condições estabelecidas nesta Instrução Normativa. 

§ 3º O acesso ao endereço eletrônico dar-se-á por meio de código de acesso, a ser 

obtido nos sítios da RFB na Internet, ou mediante certificado digital válido. 

§ 4º A pessoa jurídica poderá cancelar sua adesão ao programa de que trata o 

caput, a qualquer tempo, por meio do sitio da RFB na Internet, no endereço 

mencionado no § 1º. (Incluído pela Instrução Normativa RFB nº 1.292, de 20 de 

setembro de 2012) 

Art. 4º A pessoa jurídica tributada com base no lucro real poderá deduzir do 

Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) devido, em cada período de 

apuração, o total da remuneração da empregada pago no período de prorrogação 

de sua licença-maternidade, vedada a dedução como despesa operacional. 

§ 1º A dedução de que trata o caput fica limitada ao valor do IRPJ devido com 

base: 

I - no lucro real trimestral; ou, 

II - no lucro real apurado no ajuste anual. 

§ 2º A dedução de que trata o caput também se aplica ao IRPJ determinado com 

base no lucro estimado. 

§ 3º O valor deduzido do IRPJ com base no lucro estimado de que trata o § 2º: 

I - não será considerado IRPJ pago por estimativa; e 

II - deve compor o valor a ser deduzido do IRPJ devido no ajuste anual. 

§ 4º O disposto nos incisos I e II do § 3º aplica-se aos casos de despesas 

decorrentes da remuneração da empregada pago no período de prorrogação de sua 

licença-maternidade, deduzidas do IRPJ devido com base em receita bruta e 

acréscimos ou com base no resultado apurado em balanço ou balancete de 

redução. 

§ 4º O disposto nos incisos I e II do § 3º aplica-se aos casos de despesas da 

remuneração da empregada pagas no período de prorrogação de sua licença-

maternidade, deduzidas do IRPJ devido com base em receita bruta e acréscimos ou 

com base no resultado apurado em balanço ou balancete de redução. (Redação 

dada pela Instrução Normativa RFB nº 1.292, de 20 de setembro de 2012) 

§ 5º Para efeito deste artigo, o valor total das despesas decorrentes da 

remuneração da empregada pago no período de prorrogação de sua licença-

maternidade registrado na escrituração comercial deverá ser adicionado ao lucro 

líquido para fins de apuração do lucro real e da base de cálculo da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido (CSLL). 

§ 5º Para efeitos do disposto neste artigo, o valor total da remuneração da 

empregada, pago no período de prorrogação de sua licença-maternidade e 

registrado na escrituração comercial, deverá ser adicionado ao lucro líquido para 

fins de apuração do lucro real e da base de cálculo da Contribuição Social sobre o 

Lucro Líquido (CSLL). (Redação dada pela Instrução Normativa RFB nº 1.292, de 20 

de setembro de 2012) 

Art. 5º A pessoa jurídica tributada com base no lucro real que aderir ao Programa 

Empresa Cidadã, com o propósito de usufruir da dedução do IRPJ de que trata o 

art. 4º, deverá comprovar regularidade quanto à quitação de tributos federais e 

demais créditos inscritos em Dívida Ativa da União(DAU), ao final de cada ano-

calendário em que fizer uso do benefício. 

§ 1º O disposto no caput também se aplica à certificação de não estar inclusa a 

pessoa jurídica no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público 

Federal (Cadin). 

§ 2º A pessoa jurídica deverá manter em seu poder pelo prazo decadencial os 



comprovantes de regularidade quanto à quitação de tributos federais e demais 

créditos inscritos em DAU e quanto à certificação de não estar inclusa no Cadin. 

Art. 6º No período de licença-maternidade e de licença à adotante de que tratam 

os arts. 1º e 2º, a empregada não poderá exercer qualquer atividade remunerada, 

salvo nos casos de contrato de trabalho simultâneo firmado previamente, e a 

criança não poderá ser mantida em creche ou organização similar. 

Parágrafo único. Em caso de ocorrência de quaisquer das situações previstas no 

caput, a beneficiária perderá o direito à prorrogação. 

Art. 7º A empregada em gozo de salário-maternidade na data de publicação do 

Decreto Nº 7.052, de 2009, poderá solicitar a prorrogação da licença-maternidade 

ou licença à adotante, desde que requeira no prazo de até 30 (trinta) dias. 

Parágrafo único. A prorrogação da licença de que trata o caput produz efeitos a 

partir de 1º de janeiro de 2010. 

Art. 8º Para fazer uso da dedução do IRPJ devido de que trata o art. 4º, a pessoa 

jurídica que aderir ao Programa Empresa Cidadã fica obrigada a controlar 

contabilmente os gastos com custeio da prorrogação da licença-maternidade ou da 

licença à adotante, identificando de forma individualizada os gastos por empregada 

que requeira a prorrogação. 

Art. 9º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

OTACÍLIO DANTAS CARTAXO 

5. - INCENTIVO FISCAL PARA A DOAÇÃO AOS FUNDOS MUNICIPAIS, 

ESTADUAIS e NACIONAL DO IDOSO (a partir de 01/01/2011) (Redução do 
IRPJ devido) 

5.1 - Lei 12.213, de 20 de janeiros de 2010 (a partir de 2011) 

Institui o Fundo Nacional do Idoso e autoriza deduzir do imposto de renda devido 

pelas pessoas físicas e jurídicas as doações efetuadas aos Fundos Municipais, 

Estaduais e Nacional do Idoso; e altera a Lei 9.250, de 26 de dezembro de 1995.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1o  Fica instituído o Fundo Nacional do Idoso, destinado a financiar os 

programas e as ações relativas ao idoso com vistas em assegurar os seus direitos 

sociais e criar condições para promover sua autonomia, integração e participação 

efetiva na sociedade.  

Parágrafo único.  O Fundo a que se refere o caput deste artigo terá como receita:  

I - os recursos que, em conformidade com o art. 115 da Lei no 10.741, de 1o de 

outubro de 2003, foram destinados ao Fundo Nacional de Assistência Social, para 

aplicação em programas e ações relativos ao idoso;  

II - as contribuições referidas nos arts. 2o e 3o desta Lei, que lhe forem 

destinadas;   

III - os recursos que lhe forem destinados no orçamento da União;  

IV - contribuições dos governos e organismos estrangeiros e internacionais;  

V - o resultado de aplicações do governo e organismo estrangeiros e 

internacionais;  

VI - o resultado de aplicações no mercado financeiro, observada a legislação 

pertinente;  

VII - outros recursos que lhe forem destinados.  

Art. 2o  O inciso I do caputdo art. 12 da Lei no 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 12.  ................................................  

I - as contribuições feitas aos Fundos controlados pelos Conselhos Municipais, 

Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente e pelos Conselhos 

Municipais, Estaduais e Nacional do Idoso;  

..............................................................................” (NR)  

Art. 3o  A pessoa jurídica poderá deduzir do imposto de renda devido, em 



cada período de apuração, o total das doações feitas aos Fundos Nacional, 

Estaduais ou Municipais do Idoso devidamente comprovadas, vedada a 

dedução como despesa operacional.  

Parágrafo único.  A dedução a que se refere o caputdeste artigo, somada à 

dedução relativa às doações efetuadas aos Fundos dos Direitos da Criança 

e do Adolescente, a que se refere o art. 260 da Lei no 8.069, de 13 de julho 

de 1990, com a redação dada pelo art. 10 da Lei no 8.242, de 12 de 

outubro de 1991, não poderá ultrapassar 1% do imposto devido.  

Art. 4o  É competência do Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa - CNDI 

gerir o Fundo Nacional do Idoso e fixar os critérios para sua utilização.  

Art. 5o  Esta Lei entra em vigor em 1o de janeiro do ano seguinte ao de sua 

publicação oficial.  

Brasília, 20 de janeiro de 2010; 189o da Independência e 122o da República.  

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto Guido Mantega José Gomes Temporão Paulo 

Bernardo Silva  Patrus Ananias 

6. - INCENTIVO FISCAL PARA O VALE CULTURA (a partir de 01/01/2011) 
(Redução do IRPJ devido) 

6.1 - LEI 12.761, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012 

Institui o Programa de Cultura do Trabalhador; cria o vale-cultura; altera as Leis 

nos 8.212, de 24 de julho de 1991, e 7.713, de 22 de dezembro de 1988, e a 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 

1o de maio de 1943; edá outras providências.  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1o  Fica instituído, sob a gestão do Ministério da Cultura, o Programa de 

Cultura do Trabalhador, destinado a fornecer aos trabalhadores meios para o 

exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura.  

Art. 2o O Programa de Cultura do Trabalhador tem os seguintes objetivos:  

I - possibilitar o acesso e a fruição dos produtos e serviços culturais;  

II - estimular a visitação a estabelecimentos culturais e artísticos; e  
III - incentivar o acesso a eventos e espetáculos culturais e artísticos.  

§ 1o  Para os fins deste Programa, são definidos os serviços e produtos culturais da 

seguinte forma:  

I - serviços culturais: atividades de cunho artístico e cultural fornecidas por pessoas 

jurídicas, cujas características se enquadrem nas áreas culturais previstas no § 2o; 

e  

II - produtos culturais: materiais de cunho artístico, cultural e informativo, 

produzidos em qualquer formato ou mídia por pessoas físicas ou jurídicas, cujas 
características se enquadrem nas áreas culturais previstas no § 2o. 

§ 2o  Consideram-se áreas culturais para fins do disposto nos incisos I e II do § 

1o:  

I - artes visuais; 

II - artes cênicas; 

III - audiovisual; 

IV – literatura, humanidades e informação; 

V - música; e 
VI - patrimônio cultural.  



§ 3o  O Poder Executivo poderá ampliar as áreas culturais previstas no § 2o.  

Art. 3o  Fica criado o vale-cultura, de caráter pessoal e intransferível, válido em 

todo o território nacional, para acesso e fruição de produtos e serviços culturais, no 
âmbito do Programa de Cultura do Trabalhador.  

Art. 4o  O vale-cultura será confeccionado e comercializado por empresas 

operadoras e disponibilizado aos usuários pelas empresas beneficiárias para ser 

utilizado nas empresas recebedoras.  

Art. 5o  Para os efeitos desta Lei, entende-se por:  

I - empresa operadora: pessoa jurídica cadastrada no Ministério da Cultura, 

possuidora do Certificado de Inscrição no Programa de Cultura do Trabalhador e 

autorizada a produzir e comercializar o vale-cultura;  

II - empresa beneficiária: pessoa jurídica optante pelo Programa de Cultura do 

Trabalhador e autorizada a distribuir o vale-cultura a seus trabalhadores com 

vínculo empregatício, fazendo jus aos incentivos previstos no art. 10;  

III - usuário: trabalhador com vínculo empregatício com a empresa beneficiária;  

IV - empresa recebedora: pessoa jurídica habilitada pela empresa operadora para 
receber o vale-cultura como forma de pagamento de serviço ou produto cultural.  

Art. 6o  O vale-cultura será fornecido aos usuários pelas empresas beneficiárias e 

disponibilizado preferencialmente por meio magnético, com o seu valor expresso 

em moeda corrente, na forma do regulamento.  

Parágrafo único.  Somente será admitido o fornecimento do vale-cultura impresso 
quando comprovadamente inviável a adoção do meio magnético.  

Art. 7o  O vale-cultura deverá ser fornecido ao trabalhador que perceba até 

5 (cinco) salários mínimos mensais.  

Parágrafo único.  Os trabalhadores com renda superior a 5 (cinco) salários mínimos 

poderão receber o vale-cultura, desde que garantido o atendimento à totalidade 

dos empregados com a remuneração prevista no caput, na forma que dispuser o 
regulamento.  

Art. 8o  O valor mensal do vale-cultura, por usuário, será de R$ 50,00 
(cinquenta reais).  

§ 1o  O trabalhador de que trata o caput do art. 7o poderá ter descontado de 

sua remuneração o percentual máximo de 10% (dez por cento) do valor do 
vale-cultura, na forma definida em regulamento.  

§ 2o  Os trabalhadores que percebem mais de 5 (cinco) salários mínimos poderão 

ter descontados de sua remuneração, em percentuais entre 20% (vinte por cento) 

e 90% (noventa por cento) do valor do vale-cultura, de acordo com a respectiva 

faixa salarial, obedecido o disposto no parágrafo único do art. 7o e na forma que 
dispuser o regulamento.  

§ 3o  É vedada, em qualquer hipótese, a reversão do valor do vale-cultura em 
pecúnia.  

§ 4o  O trabalhador de que trata o art. 7o poderá optar pelo não recebimento do 
vale-cultura, mediante procedimento a ser definido em regulamento.  

Art. 9o  Os prazos de validade e condições de utilização do vale-cultura serão 

definidos em regulamento.  



Art. 10.  Até o exercício de 2017, ano-calendário de 2016, o valor 

despendido a título de aquisição do vale-cultura poderá ser deduzido do 

imposto sobre a renda devido pela pessoa jurídica beneficiária tributada 
com base no lucro real.  

§ 1o  A dedução de que trata o caput fica limitada a 1% (um por cento) do 

imposto sobre a renda devido, observado o disposto no § 4o do art. 3o da Lei no 

9.249, de 26 de dezembro de 1995.  

§ 2o  A pessoa jurídica inscrita no Programa de Cultura do 

Trabalhador como beneficiária, de que trata o inciso II do art. 5o, poderá deduzir 

o valor despendido a título deaquisição do vale-cultura como despesa 

operacional para fins de apuração do imposto sobre a renda, desde que 
tributada com base no lucro real.  

§ 3o  A pessoa jurídica deverá adicionar o valor deduzido como despesa 

operacional, de que trata o § 2o, para fins de apuração da base de cálculo 
da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL.  

§ 4o  As deduções de que tratam os §§ 1o e 2o somente se aplicam em relação ao 

valor do vale-cultura distribuído ao usuário.  

§ 5o  Para implementação do Programa, o valor absoluto das deduções do imposto 

sobre a renda devido de que trata o § 1o deverá ser fixado anualmente na lei de 

diretrizes orçamentárias, com base em percentual do imposto sobre a renda devido 
pelas pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real.  

Art. 11.  A parcela do valor do vale-cultura cujo ônus seja da empresa beneficiária:  

I - não tem natureza salarial nem se incorpora à remuneração para quaisquer 

efeitos;  

II - não constitui base de incidência de contribuição previdenciária ou do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; e  

III - não se configura como rendimento tributável do trabalhador.  

Art. 12.  A execução inadequada do Programa de Cultura do Trabalhador ou 

qualquer ação que acarrete desvio de suas finalidades pela empresa operadora ou 

pela empresa beneficiária acarretará cumulativamente:  

I - cancelamento do Certificado de Inscrição no Programa de Cultura do 

Trabalhador;  

II - pagamento do valor que deixou de ser recolhido relativo ao imposto sobre a 

renda, à contribuição previdenciária e ao depósito para o FGTS;  

III - aplicação de multa correspondente a 2 (duas) vezes o valor da vantagem 

recebida indevidamente no caso de dolo, fraude ou simulação;  

IV - perda ou suspensão de participação em linhas de financiamento em 

estabelecimentos oficiais de crédito pelo período de 2 (dois) anos;  

V - proibição de contratar com a administração pública pelo período de até 2 (dois) 

anos; e  

VI - suspensão ou proibição de usufruir de benefícios fiscais pelo período de até 2 
(dois) anos.  

Art. 13.  O § 9o do art. 28 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar 

acrescido da seguinte alínea y:  

“Art. 28.  ........................................................................ 

.............................................................................................  

§ 9o  ............................................................................... 

.............................................................................................  



y) o valor correspondente ao vale-cultura. 

....................................................................................” (NR)  

Art. 14.  O § 2o do art. 458 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada 

pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, passa a vigorar acrescido do 

seguinte inciso VIII:  

“Art. 458.  ..................................................................... 

.............................................................................................  

§ 2o  ............................................................................... 

.............................................................................................  

VIII - o valor correspondente ao vale-cultura. 
....................................................................................” (NR)  

Art. 15.  O art. 6o da Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso XXIII:  

“Art. 6o  .......................................................................... 

.............................................................................................  

XXIII - o valor recebido a  título  de vale-cultura. 
....................................................................................” (NR)  

Art. 16.  O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias, 
contados da data de sua publicação.  

Art. 17.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília, 27 de dezembro de 2012; 191o da Independência e 124o da República.  

DILMA ROUSSEFF 

Guido Mantega  

Carlos Daudt Brizola  

Marta Suplicy 

7. - INCENTIVO FISCAL PARA O Programa Nacional de Apoio à Atenção 

Oncológica – PRONON e Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde 
da Pessoa com Deficiência - PRONAS/PCD 

7.1 - LEI 12.715, DE 17 DE SETEMBRO DE 2012 

Altera a alíquota das contribuições previdenciárias sobre a folha de salários devidas 

pelas empresas que especifica; institui o Programa de Incentivo à Inovação 

Tecnológica e Adensamento da Cadeia Produtiva de Veículos Automotores, o 

Regime Especial de Tributação do Programa Nacional de Banda Larga para 

Implantação de Redes de Telecomunicações, o Regime Especial de Incentivo a 

Computadores para Uso Educacional, o Programa Nacional de Apoio à Atenção 

Oncológica e o Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com 

Deficiência; restabelece o Programa Um Computador por Aluno; altera o Programa 

de Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da Indústria de Semicondutores, 

instituído pela Lei no 11.484, de 31 de maio de 2007; altera as Leis nos 9.250, de 

26 de dezembro de 1995, 11.033, de 21 de dezembro de 2004, 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, 10.865, de 30 de abril de 2004, 11.774, de 17 de setembro de 

2008, 12.546, de 14 de dezembro de 2011, 11.484, de 31 de maio de 2007, 

10.637, de 30 de dezembro de 2002, 11.196, de 21 de novembro de 2005, 10.406, 

de 10 de janeiro de 2002, 9.532, de 10 de dezembro de 1997, 12.431, de 24 de 

junho de 2011, 12.414, de 9 de junho de 2011, 8.666, de 21 de junho de 1993, 

10.925, de 23 de julho de 2004, os Decretos-Leis nos 1.455, de 7 de abril de 1976, 

1.593, de 21 de dezembro de 1977, e a Medida Provisória no 2.199-14, de 24 de 

agosto de 2001; e dá outras providências.  



A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1o Fica instituído o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica - 

PRONON, com a finalidade de captar e canalizar recursos para a prevenção e o 

combate ao câncer.  

Parágrafo único.  A prevenção e o combate ao câncer englobam, para os fins desta 

Lei, a promoção da informação, a pesquisa, o rastreamento, o diagnóstico, o 

tratamento, os cuidados paliativos e a reabilitação referentes às neoplasias 
malignas e afecções correlatas.  

Art. 2o O Pronon será implementado mediante incentivo fiscal a ações e serviços de 

atenção oncológica, desenvolvidos por instituições de prevenção e combate ao 

câncer.  

§ 1o As ações e os serviços de atenção oncológica a serem apoiados com os 

recursos captados por meio do Pronon compreendem:  

I - a prestação de serviços médico-assistenciais;  

II - a formação, o treinamento e o aperfeiçoamento de recursos humanos em todos 

os níveis; e  

III - a realização de pesquisas clínicas, epidemiológicas e experimentais.  

§ 2o Para os fins do disposto nesta Lei, consideram-se instituições de prevenção e 

combate ao câncer as pessoas jurídicas de direito privado, associativas ou 

fundacionais, sem fins lucrativos, que sejam:  

I - certificadas como entidades beneficentes de assistência social, na forma da Lei 

no 12.101, de 27 de novembro de 2009; ou  

II - qualificadas como organizações sociais, na forma da Lei nº 9.637, de 15 de 

maio de 1998; ou  

III - qualificadas como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, na 
forma da Lei no 9.790, de 23 de março de 1999.  

Art. 3o  Fica instituído o Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da 

Pessoa com Deficiência - PRONAS/PCD.  

§ 1o  O Pronas/PCD tem a finalidade de captar e canalizar recursos destinados a 

estimular e desenvolver a prevenção e a reabilitação da pessoa com deficiência, 

incluindo-se promoção, prevenção, diagnóstico precoce, tratamento, reabilitação e 

indicação e adaptação de órteses, próteses e meios auxiliares de locomoção, em 

todo o ciclo de vida.  

§ 2o  O Pronas/PCD será implementado mediante incentivo fiscal a ações e serviços 

de reabilitação da pessoa com deficiência desenvolvidos por pessoas jurídicas de 

direito privado sem fins lucrativos que se destinam ao tratamento de deficiências 

físicas, motoras, auditivas, visuais, mentais, intelectuais, múltiplas e de autismo.  

§ 3o  Para efeito do Pronas/PCD, as pessoas jurídicas referidas no § 2o devem:  

I - ser certificadas como entidades beneficentes de assistência social que atendam 

ao disposto na Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009; ou  

II - atender aos requisitos de que trata a Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998; ou  

III - constituir-se como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público que 

atenda aos requisitos de que trata a Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999; ou  

IV - prestar atendimento direto e gratuito às pessoas com deficiência, cadastradas 

no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES do Ministério da 

Saúde.  

§ 4o  As ações e os serviços de reabilitação apoiados com as doações e os 

patrocínios captados por meio do Pronas/PCD compreendem:  

I - prestação de serviços médico-assistenciais;  

II - formação, treinamento e aperfeiçoamento de recursos humanos em todos os 

níveis; e  
III - realização de pesquisas clínicas, epidemiológicas e experimentais.  



Art. 4o  A União facultará às pessoas físicas, a partir do ano-calendário de 

2012 até o ano-calendário de 2015, e às pessoas jurídicas, a partir do ano-

calendário de 2013até o ano-calendário de 2016, na qualidade de incentivadoras, 

a opção de deduzirem do imposto sobre a renda os valores correspondentes 

às doações e aos patrocíniosdiretamente efetuados em prol de ações e serviços 

de que tratam os arts. 1o a 3o, previamente aprovados pelo Ministério da 

Saúde e desenvolvidos pelas instituições destinatárias a que se referem os arts. 

2o e 3o.  

§ 1o  As doações poderão assumir as seguintes espécies de atos gratuitos:  

I - transferência de quantias em dinheiro;  

II - transferência de bens móveis ou imóveis;  

III - comodato ou cessão de uso de bens imóveis ou equipamentos;  

IV - realização de despesas em conservação, manutenção ou reparos nos bens 

móveis, imóveis e equipamentos, inclusive os referidos no inciso III; e  

V - fornecimento de material de consumo, hospitalar ou clínico, de medicamentos 

ou de produtos de alimentação.  

§ 2o Considera-se patrocínio a prestação do incentivo com finalidade promocional.  

§ 3o A pessoa física incentivadora poderá deduzir do imposto sobre a renda 

devido, apurado na Declaração de Ajuste Anual, o valor total das doações e dos 

patrocínios.  

§ 4o A pessoa jurídica incentivadora tributada com base no lucro real poderá 

deduzir do imposto sobre a renda devido, em cada período de apuração, 

trimestral ou anual, ovalor total das doações e dos patrocínios, vedada a 

dedução como despesa operacional.  

§ 5o O valor global máximo das deduções de que trata este artigo será fixado 

anualmente pelo Poder Executivo, com base em um percentual da renda tributável 

das pessoas físicas e do imposto sobre a renda devido por pessoas jurídicas 

tributadas com base no lucro real.  

§ 6o As deduções de que trata este artigo:  

I - relativamente às pessoas físicas:  

a) ficam limitadas ao valor das doações efetuadas no ano-calendário a que se 

referir a Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física; e  

b) (VETADO); e  

c) aplicam-se à declaração de ajuste anual utilizando-se a opção pelas deduções 

legais; e  

d) ficam limitadas a um por cento do imposto sobre a renda devido com relação ao 

programa de que trata o art. 1º, e a um por cento do imposto sobre a renda devido 

com relação ao programa de que trata o art. 3º; e (Incluído pela Medida Provisória 

nº 582, de 2012) 

II - relativamente às pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real:  

a) (VETADO); e  

b) deverão corresponder às doações e aos patrocínios efetuados dentro do período 

de apuração trimestral ou anual do imposto.  

c) ficam limitadas a um por cento do imposto sobre a renda devido em cada 

período de apuração trimestral ou anual com relação ao programa de que trata o 

art. 1º, e a um por cento do imposto sobre a renda devido em cada período de 

apuração trimestral ou anual com relação ao programa de que trata o art. 3º, 

observado em ambas as hipóteses o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 

26 de dezembro de 1995.  (Incluído pela Medida Provisória nº 582, de 2012) 

§ 7o (VETADO).  

§ 8o Os benefícios de que trata este artigo não excluem outros benefícios, 

abatimentos e deduções em vigor.  

Art. 5o Na hipótese da doação em bens, o doador deverá considerar como valor dos 

bens doados:  

I - para as pessoas físicas, o valor constante da última declaração do imposto sobre 

a renda; e  



II - para as pessoas jurídicas, o valor contábil dos bens.  

Parágrafo único.  Em qualquer das hipóteses previstas no § 1o do art. 4o, o valor 
da dedução não poderá ultrapassar o valor de mercado.  

Art. 6o A instituição destinatária titular da ação ou serviço definido no § lo do  art. 

2o e no § 4o do art. 3o deve emitir recibo em favor do doador ou patrocinador, na 

forma e condições estabelecidas em ato da Secretaria da Receita Federal do Brasil 

do Ministério da Fazenda.  

Art. 7o Para a aplicação do disposto no art. 4o, as ações e serviços definidos no § 

1o do art. 2o e no § 4o do art. 3o deverão ser aprovados previamente pelo 

Ministério da Saúde, segundo a forma e o procedimento estabelecidos em ato do 

Poder Executivo, e devem estar em consonância com a política definida para o setor 
no Plano Nacional de Saúde e nas diretrizes do Ministério da Saúde.  

Art. 8o As ações e serviços definidos no § 1o do art. 2o e no § 4o do art. 

3o deverão ter seu desenvolvimento acompanhado e avaliado pelo Ministério da 

Saúde, na forma estabelecida em ato do Poder Executivo, observada a necessidade 

de participação do controle social, nos termos da Lei no 8.142, de 28 de dezembro 

de 1990.  

§ 1o A avaliação pelo Ministério da Saúde da correta aplicação dos recursos 

recebidos terá lugar ao final do desenvolvimento das ações e serviços, ou ocorrerá 

anualmente, se permanentes.  

§ 2o  Os incentivadores e instituições destinatárias deverão, na forma de instruções 

expedidas pelo Ministério da Saúde, comunicar-lhe os incentivos realizados e 

recebidos, cabendo aos destinatários a comprovação de sua aplicação.  

§ 3o  Deverá ser elaborado relatório de avaliação e acompanhamento das ações e 

serviços previstos no caput e publicado em sítio eletrônico do Ministério da Saúde 
na Rede Mundial de Computadores - Internet.  

Art. 9o  Em caso de execução de má qualidade ou de inexecução parcial ou 

completa das ações e serviços de que tratam os arts. 1o a 3o, o Ministério da 

Saúde poderá inabilitar, por até 3 (três) anos, a instituição destinatária, mediante 

decisão motivada e da qual caberá recurso para o Ministro de Estado da Saúde.   

Parágrafo único.  Ato do Poder Executivo estabelecerá os critérios para a 

inabilitação e os procedimentos de que trata o caput, assegurada a ampla defesa e 
o contraditório.  

Art. 10.  Os recursos objeto de doação ou patrocínio deverão ser depositados e 

movimentados em conta bancária específica em nome do destinatário.  

Parágrafo único.  Não serão considerados, para fim de comprovação do incentivo, 

os aportes em relação aos quais não se cumpra o disposto neste artigo.  

Art. 11.  Nenhuma aplicação dos recursos poderá ser efetuada mediante 

intermediação.  

Parágrafo único.  Não configura intermediação a contratação de serviços de:  

I - elaboração de projetos de ações ou serviços para a obtenção de doação ou 

patrocínio; e  
II - captação de recursos.  

Art. 12.  Constitui infração ao disposto nesta Lei o recebimento pelo patrocinador 
de vantagem financeira ou bem, em razão do patrocínio.   

Art. 13.  As infrações ao disposto nesta Lei, sem prejuízo das sanções penais 

cabíveis, sujeitarão o doador ou patrocinador ao pagamento do valor atualizado do 

imposto sobre a renda devido em relação a cada exercício financeiro e das 



penalidades e demais acréscimos previstos na legislação vigente.  

Parágrafo único.  Na hipótese de dolo, fraude ou simulação, inclusive no caso de 

desvio de finalidade, será aplicada ao doador e ao beneficiário multa 
correspondente a 2 (duas) vezes o valor da vantagem auferida indevidamente.  

Art. 14.  O art. 12 da Lei no 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso VIII:  

"Art. 12................................................................... 

.............................................................................................  

VIII - doações e patrocínios diretamente efetuados por pessoas físicas no âmbito do 

Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica - PRONON e do Programa 

Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência - PRONAS/PCD, 

previamente aprovados pelo Ministério da Saúde. 
..................................................................................." (NR)  

  

Fonte: Consultoria LEFISC  

 

                                                                             


